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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 42/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

Considerando a deliberação adotada pelo Pleno do Tribunal em Sessão Ordinária ocorrida no dia

31 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer que no dia 09 de fevereiro de 2018, sexta-feira, o expediente da Secretaria do

TRE/AL e das Zonas Eleitorais do Estado será das 7h30 às 12h.

Art. 2º. Suspender o expediente do dia 14 de fevereiro de 2018 (Quarta-feira de Cinzas) na

Secretaria do TRE/AL e nas Zonas Eleitorais do Estado.

Art. 3º. Ficam transferidos os vencimentos dos prazos com término nos dias 09 e 14 de fevereiro,

para o dia 15 de fevereiro de 2018.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 01 de fevereiro de 2018.

JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Presidente
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